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Autor: Poder Executivo



Relator: Paulo E. D. Zügel



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 102/2015
Ementa: : Institui, no âmbito do poder executivo de Três Passos, o incentivo de desempenho variável do Programa de Qualificação das ações de vigilância em saúde – PQA- VS, e dá outras providências

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supra citado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 05/10/2015.

Solicitou-se orientação jurídica a qual transcreve-se a seguir: 

A iniciativa para deflagrar o processo legislativo está corretamente exercida, pois pertence ao Executivo Municipal à competência privativa para dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, bem como planejar e promover a execução dos serviços públicos municipais, conforme dispõe o art. 87, VI e X da Lei Orgânica.  

Dessa forma, depreende-se legítima a iniciativa do Executivo para alterar lei municipal que partiu de sua iniciativa em homenagem à matéria em que a Lei Maior do Município lhe reserva competência. 

Em relação ao conteúdo da proposição, importante o que se entende por “vigilância em saúde” compreende diversas ações, nos termos do art. 6º da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que instituiu o Sistema Único de Saúde – SUS, conforme transcreve-se a seguir: 

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS):

I - a execução de ações:

a) de vigilância sanitária;

b) de vigilância epidemiológica;

c) de saúde do trabalhador; e

d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

II - a participação na formulação da política e na execução de ações de saneamento básico;

III - a ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde;

IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar;


Já a destinação de recursos para a saúde segue a orientação traçada pela portaria nº 204/GM de 29 de janeiro de 2007, do Ministério da Saúde, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamentos: 

Art. 4º Estabelecer os seguintes blocos de financiamento: 

I - Atenção Básica; 

II - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; 

III - Vigilância em Saúde; 

IV - Assistência Farmacêutica; e 

V - Gestão do SUS. 

Art.   5º   Os   recursos   federais   que   compõem   cada   bloco de financiamento serão transferidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, fundo a fundo, em conta única e específica para cada   bloco   de   financiamento, observados   os   atos   normativos específicos. 

(...) 

Art.  6º Os recursos referentes a cada bloco de financiamento devem    ser    aplicados    nas    ações    e    serviços    de    saúde relacionados ao próprio bloco. (Grifou-se) 

Diante disso, percebe-se que quanto às ações de vigilância em saúde, observa-se viabilidade, vez que o projeto de lei se refere especificadamente a este tipo de ação. Contudo, para a extensão do incentivo aos agentes de combate a endemias, é necessário verificar a pertinência desses agentes ás ações de vigilância em saúde. 

Conforme dispõe a Portaria n° 1.007, de 4 de maio de 2010, do Ministério da Saúde, são definidos critérios para regulamentar a incorporação do Agente de Combate a Endemias (ACE) ou de agentes que desempenham essas atividades, mas com outras denominações, na atenção primária à saúde para fortalecer as ações de vigilância em saúde junto às equipes de Saúde da Família: 

Art. 1º Regulamentar a incorporação dos Agentes de Combate às Endemias - ACE ou dos agentes que desempenham essas atividades mas com outras denominações, nas equipes de Saúde da Família.

§ 1º Para fim desta Portaria, considerando que muitas são as nomenclaturas utilizadas pelos Estados e os Municípios para definirem estes profissionais, como agente de controle de endemias, de controle de zoonoses, de vigilância ambiental, entre outros, será mantida a denominação definida em lei, destacando como funções essenciais aquelas relacionadas ao controle ambiental, de controle de endemias/zoonoses, de riscos e danos à saúde, de promoção à saúde entre outras.

§ 2º A incorporação dos ACE nas equipes de SF pressupõe a reorganização dos processos de trabalho, com integração das bases territoriais dos Agentes Comunitários de Saúde e do Agente de Combate às Endemias, com definição de papéis e responsabilidades, e a supervisão dos ACE pelos profissionais de nível superior da equipe de Saúde da Família.

Art. 2º Instituir incentivo financeiro para as equipes de Saúde da Família que incorporarem os ACE na sua composição. (Grifou-se)

Da mesma forma prevê a Lei Federal nº 12.994, de 17 de junho de 2014: 

Art. 1o A Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:

“Art. 9o-A.  O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias para a jornada de 40 (quarenta) horas semanais.

§ 1o O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor de R$ 1.014,00 (mil e quatorze reais) mensais.

§ 2o A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas exigida para garantia do piso salarial previsto nesta Lei deverá ser integralmente dedicada a ações e serviços de promoção da saúde, vigilância epidemiológica e combate a endemias em prol das famílias e comunidades assistidas, dentro dos respectivos territórios de atuação, segundo as atribuições previstas nesta Lei. ”


Diante disso, levando em consideração a incorporação do Agente de Combate às Endemias (ACE) na atenção primária à saúde para fortalecer as ações de vigilância em saúde junto às equipes de Saúde na Família, verifica-se a possibilidade de extensão ao incentivo do PQA- VS a esses agentes. 


Contudo, ressalta-se apenas que na exposição de motivos deverá constar referência tanto aos Agentes de Combate às Endemias (ACE) assim como à Portaria nº 1.007, de 4 de maio de 2010, do Ministério da Saúde. 


Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica do projeto desde que conste referência na proposição tanto aos Agentes de Combate às Endemias (ACE) assim como à Portaria nº 1.007, de 4 de maio de 2010, do Ministério da Saúde, vez que estas informações não constam na motivação do PL 102/2015. 
A iniciativa do Projeto de Lei em análise foi devidamente atendida, vez que compete ao Prefeito Municipal à administração dos bens públicos, conforme determina o art. 87 da Lei Orgânica do Município:

Art. 87. Compete privativamente ao Prefeito:

XXI – administrar os bens e as rendas municipais, promover o lançamento, a fiscalização e arrecadação de tributos;


A proposição tem como finalidade buscar autorização para o recebimento de imóvel para utilizá-lo na ampliação do arruamento municipal, atendendo 

Diante disso, enviou-se ao Executivo as sugestões exaradas na Orientação Técnica, sendo que aquele, por sua vez, enviou a esta Casa mensagem retificativa acrescentando as referidas sugestões na exposição de motivos do Projeto de Lei. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
A preposição, consoante orientação jurídica e a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social está adequada para a tramitação e, da mesma forma, esta Comissão opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 08 de outubro de 2015
__________________________________
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